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O Anteprojeto de Lei nº 368/2017,  que DISPÕE SOBRE O INCENTIVO A PRESERVAÇÃO DE ÁRVORES CENTENÁRIAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS., de autoria da Vereadora Gislene Inocência Silva Carvalho, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem à proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:


	





REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 368/2017
AUTORIA: VEREADORA GISLENE INOCENCIA SILVA CARVALHO

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE O INCENTIVO A PRESERVAÇÃO DE ÁRVORES CENTENÁRIAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do município de Sete Lagoas, o programa de incentivo a preservação de árvores centenárias.
Art. 2º. Para fins desta lei, considera árvores centenárias toda e qualquer espécie arbórea que possua 100 ou mais anos de seu plantio, devidamente identificada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade.
Art. 3º. Após a visita à propriedade onde está localizada a árvore centenária a Secretaria Municipal do Meio Ambiente irá elaborar um documento contendo:
I - Identificação do Proprietário ou possuidor da área;
II - Identificação da Árvore;
III - Dados de Localização da Área e da Árvore, com mapeamento georeferenciado;
IV - Diagnóstico Sintético dos Aspectos Físico, Bióticos e Antrópicos relevantes;
V - Ações Planejadas;
VI - Fontes de Recursos;
VII - Sistemática de Monitoramento e Avaliação dos Resultados.
Art. 4º. Os protetores serão pessoas físicas, legalmente constituídas, terão a atribuição de promover a conservação das árvores centenárias de acordo com a orientação técnica oferecida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade.
§ 1º - Em retribuição desse serviço os proprietários serão beneficiados com o valor de R$100,00 (cem reais) anuais do município, por imóvel onde tenha árvore centenária, atualizados anualmente pelo INPC(IBGE).
§ 2º - O reconhecimento de pessoas físicas como protetores é de competência exclusiva da Secretaria Municipal do Meio Ambiente.
§ 3º - O proprietário ficará obrigado a firmar um termo no qual ficarão estabelecidas as formas e condições para a promoção e proteção das árvores centenárias.
Art. 5º. São objetivos básicos da proteção das árvores centenárias:
I – Manutenção e preservação das árvores centenárias;
II – Incentivar ações de proteção ambiental;
III – Mapear e diagnosticar as espécies de árvores centenárias;
IV – Evitar risco de quedas e interações com a rede elétrica.
Art. 6º. São procedimentos básicos que poderão promover a preservação das árvores centenárias, de acordo com a estrutura e orientação pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente:
I - Práticas de conservação do solo;
II - Obras estruturais relativas às áreas das árvores;
III - Atividades de educação ambiental com escolas e comunidades vizinhas às árvores;
IV - Elaboração de planos de gestão ambiental de recuperação das áreas de preservação previstas nesta lei.
Art. 7º. Os proprietários ou possuidores de terras, urbanas ou rurais, situadas no Município de Sete Lagoas, serão incentivados a identificar, catalogar e preservar as árvores centenárias existentes em seus respectivos terrenos.
§ 1º - A identificação e a catalogação das árvores centenárias serão feitas por iniciativa dos proprietários junto à Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade.
§ 2º - O Município fornecerá formulários próprios para a identificação e a catalogação das árvores centenárias.
§ 3º - O proprietário urbano ou rural, ou pessoa que comprove a posse de imóvel que tenha árvore centenária localizada na área, receberá os incentivos e benefícios destinados à proteção das mesmas.
§ 4º - Para os fins previstos nesta lei a propriedade rural será comprovada mediante a apresentação da Certidão ou Registro de Imóveis da respectiva Circunscrição Imobiliária.
Art. 8º. A proteção das árvores centenárias será feita de forma conjunta entre às Secretarias Municipais de Meio Ambiente e Sustentabilidade, e o proprietário/possuidor da terra.
Art. 9º.  O Poder Executivo promoverá campanhas para divulgação e incentivo da proteção das nascentes no Município de Sete Lagoas, visando o cumprimento desta lei.
Art. 10º.  O termo de convênio será mantido aos herdeiros/sucessores em caso de óbito, e o incentivo financeiro previsto nesta lei poderá ser suspenso ou cancelado quando:
I - não for comunicado o óbito do proprietário ou possuidor do imóvel em 90 (noventa) dias contados da emissão do atestado;
II - não for comunicada a transferência de posse ou propriedade do imóvel em 30 (trinta) dias contados da data da escritura, contrato ou documento correspondente;
III - for solicitado pelo beneficiário;
§ 1º No caso do proprietário/possuidor abrir mão do incentivo financeiro previsto nesta lei, as obrigações assumidas no contrato de proteção permanecerão até o término do prazo previsto;
IV - ficar comprovado(a):
a - o descumprimento de qualquer condição estabelecida para a proteção;
b - a má-fé ou fraude no fornecimento das informações e/ou documentos apresentados para a obtenção do benefício;
V - decorrer o prazo de 5 (cinco) anos contados da data da assinatura do temo mencionado art. 4º desta lei, podendo ser prorrogado à critério do gestor.
§ 2º A critério do Município poderá ser firmado termo de compromisso de ajustamento de conduta com o proprietário/possuidor da área para o cumprimento das condições previstas no contrato de proteção e para a correção de possíveis irregularidades e/ou decorrentes das situações previstas neste artigo.
Art. 11º. O proprietário ou possuidor ficará responsável pelas obrigações de proteção assumidas mesmo após o término dos prazos previstos nesta lei para o programa. 
Art. 12º. As condições para o funcionamento do programa e demais disposições serão regulamentadas por Contratos, Resoluções da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade e mediante Decretos.
Art. 13º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta do Fundo Municipal do Meio Ambiente.
Art. 14º. O Poder Executivo poderá suplementar as verbas para o funcionamento do programa.
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Art. 15º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                     Sete Lagoas, Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2018.



COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA


JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Presidente


ALCIDES LONGO DE BARROS
Relator


GILBERTO PEREIRA DA SILVA
Membro
image1.jpeg




image2.png
»iiﬁ%




